
GAMARA MUNICIPAL DE GUAÇU
IEsta.d.0 d-o IBspírito Sapato

N.o do Protocolo:.

Sata da Entrada: 17/05/94

ASSUNTO: .PROJETO DE LE! N.g .0.2/94.

Denomina Avenida Jose Moraes Moul in

AUTUAÇÃO
Aos .dias do mês de .maí p de mil

novecentos e, .P.?.Y.P.P.P.§.....e... q.y.a.tT..P > nesta Secretaria,

eu, .4.9.3.9...M.P.n..P®.!....de...Car..va...l..hQ , Secretário, autuo os

documentos que adiante se vêem. Eu, .49.a.9...^1a.n.9.e..[.. .d.e....C.ar.va.L

o subscrevo e assino.

Secretário



z'"

□□SE nORAES nOULIN, nasceu em 16 de nüuembre de 1910, no dis
trito de Santa Angélica, riunicípiü de Alegre, Estado do Espírito Santo, filho
dS; João Cosenday Lugon-Ploulin e Dona Perdiliana Salles Pinheiro de floraes fiou

lin.

Casou-se em 25 de março de 1940 com Dona Iracy Ferraz floulin,
na cidade de Alegre, transferindo-se com sua família em 1944 para Guaçuí.

De profissão seleiro, trabalhou como empregado do Senhor
Oseas Heckert até 1948, qua ndo fundou sua própria indústria - denominada "In
dustria e Comércio de Couros Oosé floulin" Ltda, que encerrou suas atividades
em 1960.

Na política, foi fundador do P.S.P., Partido Social Progres-'
sista e seu primeiro Presidente em 1954.

Ocupou o cargo de vereador 1955 a 1959, quando foi Presidente
da Comissão de Finanças, sendo membro de várias outras comissões da Egrégia C£
mara flunicipal de 1961 a 1964, foi vereador tempo ocupado honroso cargo de
Uice-Presidente da Câmara.

Foi venerável por três gestões da "Loja flaçônica Liberdade e
Luz", tendo em sua gestão construido o novo templo maçônico. Foi juntamente
com Dose Simões, Goão fleirelles os fundadores do Colégio Estadual de Guaçuí .
Adqui:.rQiucom o seu prestígio político, juntamente com o Deputado Federal Lourj^
vai dü Almeida, sala de parto, . mesa cirúrgica e incumbadora para a Santa Casa
de flisericórdia de Guaçui, da qual fez parte na direção, por vários períodos.

Foi fundador da "Casa Racionalista" de Guaçuí, sociedade espi
•ritualista e exotérica, da qual foi seu Presidente Pérpetuo.

É pai, do Desembargador Alemer Ferraz floulin, da Doutora Uera
Lúcia floulin floreira de Faria, da Doutora Uilma fiaria floulin de Souza Lima, do
Prefeito Doutor Luiz Ferraz floulin e da atual Secretária do Duizo, Senhora fia
ria Tomázia floulin de Franco.



PROJETO DE LEI 02/^4 APROVADO

Sala à^Sr^ssõescZ^ /

Exm-. Sr«

Presidente da Gamara Municipal de Guaçui

Presid

o Vereador in fine assinado no uso de suas

atrtbuíçoes legais, submete a apreciaçao do Plenário desta

Casa de Leis, o seguinte:

PR.QJ1T0 LEI

aprovado

Saia da^essões /.

é:Z.^

Art. 12 - Fica denominada Avenida Jose Moraes Moutin, a ave

nida que se inicia no final da Rua Rio Grande do

Norte, passando em frente ao Ginasío de Esportes e
*  és.

CAIC, ate a confluência do prolongamento da Rua /

Bento Gomes de Aguiar»

Arts 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrario »

Sala das Sessões;

Guaçui-ES, 17 de maio de 1994.

HÉLIO RIBEIRO VALENTIM LEAL

-Autor-



PROJETO DE LEI NS 02/^4
aprovado

Sala das--'SBSspes ^

Exni2. Sr.

Presidente da Gamara Municipal de Ouaçuf
Preside

CL.

\t

o Vereador in fine assinado no uso de suas

atribuições legais^ submete a apreciação do Plenário desta

Casa de Leis# o seguinte?

APROVA ITD

Sala ÚQS^'Sessões^__4.jZ^.

Art, |S •» Fica denominada Avenida Jose Moraes Moulín# a ave

nida que se inicia no final da Rua Rio Grande do

Norte, passando em frente ao Ginásio de Esportes e

GAIG, ate a confluência do prolongamento da Rua /

Bento Gomes de Aguiar»

Art» 2® •<. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas es disposições em contrario •

Sala das Sessões;

GuaçUi-ES, 17 de maio de 1994.

HÉLIO RIBEIRO "Í^LENTÍM ÉEAL
-Autor-



autuação
Nesta Data Autuo Documentos Ret os Tomando
Este o "
.  ■ -rv im hf I ..qS.j^ %~~Sala das jv;ssO^-^N^V-—!—p-

R e iV'? E s «? AjVoOfo n-^T- r r- ^vesia u :u Faço temssj, üésies A.'no
fXfrp r . oo-,.., I . ,■ ^ lOS aoia.aaOr Jijfi (iOg

SalaJa^SSs, „ IÍJQS.AZ<f
Presidente 7"'\

Senhor Presidente:

Como nossa Constituição É omissa
QUANTO A QUAL DOS PODERES CABERIA A DENOMINAÇÃO DE RUAS,
PRAÇAS, LOGRADOUROS, ETC. , ENTENDEMOS QUE TANTO O LEGISLATI
VO QUANTO O Executivo podem faze-lo.

Assim sendo, sugerimos o tkramite

NORMAL DO PRESENTE.

É O MEU PARECER.

GuaçuÍ-ES, 2A de maio de 199A.

SISDE
OAAdvogado



autuação
Nesta Data Autuo os Documentos Ret os Tomando
Este o °

Salíi das
lWJõk.j.ri^

fera S ® S
f»"' r 'sAaaarT;"?'

^■"'s fe Scss^, em lJ: j0^l '^
1'residente '/"tj"

Senhor Presidente:

Como nossa Constituição é omissa
QUANTO A QUAL DOS PODERES CABERIA A DENOMINAÇÃO DE RUAS,

PRAÇAS/ LOGRADOUROS/ ETC./ ENTENDEMOS QUE TANTO O LEGISLATI
VO QUANTO O Executivo podem fazê-lo,

Assim sendo, sugerimos o tsrãmite
normal do presente.

Ê 0 MEU parecer.

GuaçuÍ-ES, 24 de maio de 1994.

JPSE Cl DE SI&



autuação
Nesta Data .'utuíi or3ocumentos Ret os Tomando
Este o °

Sala das Sessõj i 19..1.

etari

remessa
Nesta Data faço Reme.ssi '^esfes "^ntos

Exm°. Si. àesidenie da wo^i-sâo de Ju tlçp,
Sala (ias essiesrern..^^, ; j

fkssiideate

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Sr. Presidente:

Esta Comissão e pela tramitaçao normal do Proje

to de Lei n® 02/94, de acordo com o parecer de nosso Assessor

Jurídico, Dr, Jose Lúcio de Assis.

Sala das Sessões;

6uaçui-ES, 09 de agosto de 1994.

NEUSA DE SOUZA RIBEIRO CADE p.. ^ b
[  Presidente

ELÇO JOSE DE ALMEIDA
Re I ator

ADAILTON FERNANDO DA SILVA Hd Q\

M^bro
A  9-Ç-^ 3b A. q



autuação
Nesta Data 'mun os Documentos Ret os Tomandc
Este o " .

Sala (1-s vovjõ'. C-. ....ei^. ...C>.^.-J

remessa
Exm*™ "S! "■  - ■ ■ 'eslusnte da . misi-áu de Ju tíça.

^alajas^sões, em , úé j '^<4

freside

Secretario

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Sr. Presidente:

Esta Comissão e pela tramítaçao normal do ProJ6

to de Lei n^ 02/94, de acordo com o parecer de nosso Assessor

Jurídico, Dre Jose Lúcio de Assss*

Sala das Sessões;

Guaçui-^ES, 09 de agosto de 1994.

NEUSA DE SOUZA RIBEIRO CADE \9nKc^^^ iÍ'^é" ^ •<=:

EIÇO JOSE DE ALMEIDA
Relator

-Çcaí-

ADAILTON FERNANDO DA SI
Membro



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇU!

Praça João Acacinho, 01 - CEP 29560-000- Tel. Secretaria, PABX(Í)27) 553-1493
tio lOSsxsxx-x-co

T I D A o

2â v±a..

ROVELSON DE THORIMES NOLASCO, Chefe do Setor

de Tributação da Prefeitura Municipal de Guaçuí,

nomeado na forma da Lei, etc. ..

C B R 'T I g I Q Aj atendendo a requerimento prot£

colado sol ns 1516/94? q.ue revendo os livros iDróprioSs fichas e de

mais anotações coristantes desta Prefeitura, verificou que a Avenida

qiie se inicia no final da Rua Rio Gz-ande do iloi-te, passando pelo G^

násio de Esportes e Caie pelo lado esquerdo e com Herdeiros de João

Meirelles pelo lado direito até a confluência do prolongamento da '

Rua Bento Gomes de Aguiar, não possui denominação,

E, na espera-nça de termos atendido ao que nos foi

solicitado

Subscrevemos

Atenc io samente,

iiUl
n

Rov^teg^^^níonfliilíõíãscü
HéfeSetor de Tributação

J U N T B - S E

acú?Câmara Municipa
res


